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Resumo O artigo visa debater a doação compulsória de órgãos de prisioneiros condenados à 
morte frente à demanda de órgãos e tecidos que ultrapassa em muito a oferta e leva à 
necessidade de encontrar medidas para aumentar o número de doações. Argumenta que a 
doação compulsória de órgãos de condenados à morte deve ser entendida como violação de 
direitos humanos e não como medida de justiça social. Discute a abrangência do princípio do 
respeito ao ser humano, abordando a autonomia do indivíduo e sua competência, bem como o 
sentimento de altruísmo à luz da legislação brasileira e em face da vulnerabilidade dos condenados 
diante da legislação internacional sobre o tema.  
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O avanço científico tem proporcionado um número cada 
vez maior de benefícios, prolongando a vida de vários indi-
víduos e garantindo a outros uma qualidade de vida melhor; 
no entanto, esses avanços também têm gerado conflitos no 
campo da bioética.

Graças a pesquisas realizadas a respeito de técnicas de alta 
complexidade, a medicina tem proporcionado progressos 
também na área dos transplantes: novas possibilidades téc-
nicas, novos medicamentos e imunossupressores têm pro-
porcionado crescente quantidade de transplantes bem-
sucedidos. Exemplo recente foi o primeiro transplante 
total de face realizado na Espanha 1. Trata-se de cirurgia 
extremamente complexa que, além de implicar a ligação de 
diversos nervos e músculos, bem como exigir a participa-
ção de várias especialidades médicas, também pode fazer 
surgir novos conflitos bioéticos, como, por exemplo, rela-
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tivos a uma possível mudança da própria identidade do 
indivíduo.

As pesquisas realizadas na área de transplantes e o sucesso 
da execução desses procedimentos têm gerado grande 
demanda de órgãos. Em razão disso, debater a doação coer-
citiva de órgãos é colocar-se diante de verdadeiro embate no 
campo da bioética: de um lado, temos a necessidade de dis-
por de órgãos e tecidos viáveis ante o avanço científico atual, 
com o objetivo de garantir a proteção do direito à vida, à 
liberdade e à integridade física daqueles indivíduos que pre-
cisam de determinado órgão; de outro, temos os princípios 
da voluntariedade e da gratuidade na doação de órgãos, que 
nem sempre serão suficientes para suprir a demanda neces-
sária para transplantes.

No Brasil, a matéria foi regulamentada inicialmente pela Lei 
8.489/92 e pelo Decreto 879/93, substituídos pela Lei 
9.434, de 4/2/1997, posteriormente revogada pela Lei 
10.211, de 23 de março de 2001. No entanto, em junho de 
2004, novo projeto de lei propôs a doação compulsória de 
órgãos de condenados a penas superiores a 30 anos de reclu-
são e fez renascer o debate ético e jurídico sobre o tema. 
Assim, no campo da bioética, podemos lançar diversos ques-
tionamentos relacionados à doação de órgãos. Neste artigo 
procurar-se-á analisar os principais valores a serem considera-
dos com relação específica à doação compulsória de órgãos por 
presos condenados à morte, a exemplo do que tem ocorrido 
na China, conforme reportagem de Paolo Virtuani 2. Com 
relação ao Brasil, que não prevê a aplicação de pena de morte, 
podemos analisar os valores implicados sob a perspectiva da 
doação compulsória de órgãos de condenados com penas 
superiores a 30 anos, como pretendia o citado projeto de lei.

O respeito ao ser humano

É importante ressaltar que, em se tratando especialmente de 
doação de órgãos e tecidos, o respeito ao ser humano é pre-
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ceito ético fundamental que deve ser levado 
em consideração. Daí falar-se em respeito à 
autonomia do indivíduo e do altruísmo real 
na doação; este, como a mais absoluta entrega 
ou retribuição do sentimento de gratidão.

A Lei 8.489/92 e o Decreto 879/93, que 
estabeleciam, basicamente, a doação voluntá-
ria como única forma de doação de órgão, 
deram início à regulamentação do tema no 
Brasil. Em substituição a essas regulamenta-
ções, a Lei 9.434/97 voltou a tratar do assun-
to, estabelecendo expressamente que a doação 
de órgãos, tecidos e partes do corpo, conforme 
o seu art. 1º, teria disposição gratuita, poden-
do ser realizada em vida ou após a morte, e 
que a retirada post mortem teria que ser, obri-
gatoriamente, precedida de diagnóstico de 
morte encefálica, nos termos de seu art. 3º. 

A Lei 9.434/97 estabelecia que condutas 
mediante pagamento ou promessa que resul-
tassem na incapacidade ou morte do doador 
seriam consideradas crime, observando o 
teor dos artigos 14 a 20. Além disso, estabe-
lecia que, apesar de voluntária e gratuita, a 
vontade de doar era presumida, definindo 
que o indivíduo seria considerado automati-
camente doador, salvo manifestação contrá-
ria (princípio do consentimento presumido). 
Diante das diversas polêmicas geradas, em 
março de 2001 uma nova lei, a Lei 10.211, 
concedeu à família a decisão de doar os 
órgãos do ente falecido.

Em junho de 2004, o Projeto de Lei 3.857, 
de autoria de Irapuan Teixeira 3, propôs a doa-
ção compulsória de órgãos de condenados a 

penas superiores a 30 anos de reclusão. Embo-
ra não aprovado e atualmente arquivado, o 
projeto reacendeu as discussões sobre o tema. 
Na legislação brasileira, prevalecem os princí-
pios da voluntariedade e da gratuidade na doa-
ção de órgãos e tecidos.

Nesse sentido, vale mencionar que a vontade 
do indivíduo pode ser diferente da vontade do 
outro (somente os indivíduos socialmente com-
petentes podem diferenciar). Respeitar o senti-
mento de altruísmo e solidariedade é realmente 
muito importante. A convicção individual é 
determinante na decisão de doar-se, mesmo 
após a morte. Vale lembrar, ainda, que o não 
doador também não deve ser condenado por 
sua convicção. Sob tal ótica, Berlinguer 4 afir-
ma que a referida convicção não deve gerar acu-
sações de insensibilidade ou sentimento de culpa. 

Por essa razão, suprimir tal vontade ou dis-
pensar a necessidade do consentimento indivi-
dual competente ou da família na doação de 
órgãos e tecidos acaba gerando importante 
debate bioético, com reflexos jurídicos, reli-
giosos e sociais. O sistema de presunção de 
doação é adotado em muitos países, e o foi 
inclusive no Brasil, durante a vigência da cita-
da Lei 9.434/97, atualmente revogada. Para 
Berlinguer 4, embora esse sistema de presun-
ção de doação de fato possa auxiliar na dispo-
nibilidade de órgãos, em geral a doação não é 
realizada caso o indivíduo tenha manifestado 
expressamente a vontade de não ser doador.  

Diante disso, consideramos que o respeito ao 
ser humano é preceito fundamental que deve 
ser levado em consideração, mesmo nos casos 
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de doação compulsória, em especial de conde-
nados à pena de morte. A partir desse pressu-
posto, serão levantadas, a seguir, algumas 
questões sobre o tema.

Por que aumentar a oferta de 

órgãos?

Como visto, a demanda de órgãos vem cres-
cendo e sua escassez estimulou outras formas 
[de coleta], para somar-se à retirada de cadáve-
res 5. O desequilíbrio entre a procura e a 
demanda é uma realidade 4. Para que se com-
preenda a gravidade do problema, em 2008, 
de acordo com o Health Resources and Servi-
ces Administration, que mantém uma lista 
nacional nos Estados Unidos, 50.624 esta-
dunidenses aguardavam o recebimento de 
rins 6. Conforme informação publicada no 
The New York Times 7, até então cerca de 
16.000 pessoas haviam recebido um rim – 
sendo 40% dos órgãos utilizados provenien-
tes de doadores vivos. O número de pessoas 
aguardando órgãos chegava a 92.000, consi-
derando fígado, pulmões e coração. O tempo 
de espera de órgãos compatíveis era de cinco 
a oito anos. A previsão é que esse número 
duplicasse em 2010.

O que leva à existência de um 

mercado negro de órgãos e 

tecidos?

Poderíamos apontar duas espécies de doação: 
inter vivos e post mortem. Vanessa Chandis 8, 
ao denunciar a falta de incentivos para enco-
rajar o aumento da oferta de órgãos, explica 
que, dependendo da situação, a doação pode 

ser feita por órgãos originados de cadáveres ou 
de pessoas vivas. No último caso, entretanto, 
os doadores vivos em geral são parentes ou 
amigos próximos. Por causa do pouco incenti-
vo para doar, o número de doadores vivos é 
baixo, o que, para a autora, tem estimulado o 
surgimento de um mercado negro de órgãos 
em países pobres 9. No caso de negociação de 
órgãos inter vivos, a autora explica ainda que, 
tendo vendido seu órgão no mercado negro, 
justamente porque o doador vivo não tem 
acesso a bons cuidados médicos, e tampouco 
recursos para comprar medicamentos e fazer 
exames pós-cirúrgicos regulares, o doador 
acaba ficando em situação bem pior daquela 
anterior à venda de seu órgão 9.

Por que a doação gratuita e 

espontânea seria superior a 

outras formas de doação?

Giovanni Berlinger 4 alerta para o fato de que 
a ciência biológica e a medicina profissional assu-
mem uma responsabilidade particular que pode 
trazer benefícios ou transformar o corpo em 
mercadoria. A sociedade tem manifestado 
grande preocupação ante o risco de se reduzir 
o ser humano ou suas partes a meras merca-
dorias ou coisas, em face do evidente desequi-
líbrio entre a demanda de órgãos e o material 
disponível. O ser humano não é uma coisa 
(res) e, portanto, não pode ser simplesmente 
usado como se fosse mero objeto. Ele é um fim 
em si, investido, portanto, de uma dignidade 
que lhe é própria, conforme ensina Kant 10. 
Dessa noção humanística emerge, inter alia, a 
própria inaceitabilidade da escravidão e, refle-
xamente, o fato de os órgãos humanos serem 
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entendidos normalmente como res extra com-
mercium – coisas não comercializáveis. 

Outra implicação deste princípio básico de não 
coisificação do ser humano seria que, além de o 
corpo humano não poder ser comercializado 
como simples coisa, ele também não pode ser 
expropriado, sendo parte intrínseca e persona-
líssima de cada um. Daí porque estimular a 
doação espontânea e gratuita. E essa gratuida-
de está diretamente relacionada à satisfação de 
fazer o bem a alguém: que o próprio corpo, ou 
[o corpo] de um parente, ainda possa ser útil a 
outrem, como aponta Berlinguer 4. 

Ainda nesse sentido, o autor explica ser possí-
vel admitir a existência de uma autorrealização 
do ser humano ao transferir para o corpo alheio 
uma parte de nosso próprio corpo (em vida, por 
meio do sangue e dos gametas; após a morte, 
por meio dos órgãos) 4. Para ele, o prolonga-
mento de uma vida com base na doação de 
órgãos e tecidos constitui o fenômeno mais 
positivo de nossa época. Entretanto, Berlin-
guer e Garrafa 5 afirmam que a doação pres-
supõe um animus donandi e que as leis, em 
geral, pretendem evitar que essa vontade de 
doar se confunda com a prática de atos de 
mercantilização.

O que se entende como altruísmo 

e quais benefícios poderiam advir 

de uma flexibilização e do 

aumento da oferta de órgãos?

O significado de altruísmo pode ser entendido 
de modos diferentes, merecendo, assim,  deta-
lhada análise. Em decorrência do altruísmo 

(no sentido comumente utilizado pela socie-
dade) o indivíduo doa porque possui um sen-
timento de gratidão ou tem a expectativa 
social ou religiosa de receber alguma forma de 
gratidão. Classificamos essa forma de altruís-
mo como altruísmo social. A lei, refletindo as 
expectativas de nossa sociedade atual, não o 
menciona expressamente, mas podemos per-
ceber que a legislação alberga um ideal social 
de altruísmo espontâneo, reafirmando-o por 
meio da gratuidade e voluntariedade.

Para muitos, no entanto, como já dito, depen-
der essencialmente de um altruísmo não é sufi-
ciente. Para Satel 7, a única forma de aumen-
tar o suprimento de órgãos é oferecer incenti-
vos financeiros e outros, tais como incentivos 
fiscais, seguro-saúde garantido, bolsa-estudo 
para os filhos de doadores, depósitos em contas 
de aposentadoria etc. A autora sugere até a 
criação de um mercado regulado de órgãos 
futuros: um doador em potencial poderia rece-
ber compensação antecipada, como, por exem-
plo, contribuição a uma instituição de caridade 
de sua escolha ou seguro-saúde pela vida toda, 
em troca da permissão de que seus órgãos pos-
sam ser retirados quando de sua morte.

Satel afirma que pensar que tais práticas con-
duziriam à ideia de que o corpo humano está 
à venda, e que isso de algum modo seria erra-
do, é uma visão ultrapassada, ao menos para 
a sociedade estadunidense. Naquele país o 
mercado de óvulos, esperma e mães de alu-
guel é amplamente aceito; estudos realizados 
na Pensilvânia mostram que 53% dos entre-
vistados aceitariam pagamentos diretos por 
seus órgãos. Por fim, para a autora, a regula-
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mentação bem feita pelo Estado garantiria a 
conscientização da população sobre as esco-
lhas de doação; exigiria avaliação psicológica 
e médica dos doadores; e conferiria cuidados 
de qualidade no acompanhamento pós-doa-
ção, impedindo também que houvesse alguma 
forma de exploração dos menos favorecidos 
economicamente. Assim, em princípio, o 
estímulo para suprir a escassez de órgãos 
mediante contraprestações regulamentadas 
poderia inibir o tráfico de órgãos, uma vez 
que aumentaria sua oferta.

O consentimento presumido e a 

doação compulsória aumentam a 

oferta de órgãos respeitando-se o 

ser humano? 

É justamente a procura elevada por órgãos e 
um fornecimento escasso que têm originado 
leis que incentivam (ou pretendem incenti-
var) a doação de órgãos. Nesse sentido, o 
consentimento presumido é um dos meios 
trazidos pela legislação mundial a fim de 
garantir o suprimento de órgãos. No consen-
timento presumido, o indivíduo não manifes-
ta expressamente sua anuência com a doação 
de seus órgãos, esta é presumida pela lei, a 
menos que o mesmo declare expressamente 
não ser doador.

Entretanto, para Arthur Caplan 11, professor 
de Bioética na Universidade da Escola de 
Medicina da Pensilvânia, uma lei alterando a 
presunção da doação não é suficiente para 
resolver o problema. Experiências anteriores 
com o consentimento presumido no leste 
europeu demonstraram, conforme Satel 7, que 

a educação do público e o treinamento constante 
nos hospitais é fundamental para aumentar o 
número de doações. Apenas o consentimento 
presumido não é suficiente para causar signifi-
cativo aumento do número de órgãos doados.

Além disso, vale dizer que somente pequeno 
percentual da população informa sua qualida-
de de doador, cabendo em geral às suas famí-
lias negar ou aceitar a doação quando de fato 
advém a morte. E, ademais, apenas um núme-
ro menor ainda desses órgãos doados é sufi-
cientemente saudável para a doação. Assim, 
parece que uma política que incentive a doa-
ção por indivíduos e por seus familiares, reali-
zada principalmente em hospitais, poderia 
colaborar com o aumento do número de doa-
dores voluntários de órgãos. 

Nesse contexto, a doação compulsória de 
órgãos seria outra medida visando ao aumento 
da disponibilização de órgãos para transplan-
te. No Brasil, em junho de 2004, o Projeto de 
Lei 3.857, de autoria do deputado federal e 
professor Irapuan Teixeira, propôs a doação 
compulsória de órgãos de condenados a penas 
superiores a 30 anos de reclusão. Dentre as 
justificativas apresentadas pelo deputado à 
época, estava a de suprir a necessidade de 
órgãos para transplante. Todavia, a doação 
compulsória esbarra em diversos aspectos no 
campo da bioética e no campo jurídico, com 
reflexos religiosos, culturais e sociais. Supri-
mir a vontade do indivíduo ou restringi-la 
obrigando-o a entregar seus órgãos não nos 
parece a melhor forma de resolver o problema 
da escassez de órgãos para transplantes, e 
ainda causa vários outros problemas. 
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A Declaração Universal dos Direitos Huma-
nos 12 traz nova percepção ética das relações 
humanas com o reconhecimento da dignidade 
inerente a todos os membros da família huma-
na e direitos iguais à vida, à liberdade e à segu-
rança, que implicam o respeito do outro e a 
autonomia como valores fundamentais do indi-
víduo 13.

Breve histórico dos instrumentos 

voltados à ética na pesquisa

Outro importante aspecto a ser discutido é 
justamente a autonomia do indivíduo frente à 
vulnerabilidade para tomar decisões. O item 
II.15 da Resolução 196/96 14 do Conselho 
Nacional de Saúde, que trata das pesquisas 
envolvendo seres humanos, estabelece que 
vulnerabilidade refere-se a estado de pessoas ou 
grupos que, por quaisquer razões ou motivos, 
tenham a sua capacidade de autodeterminação 
reduzida. A vulnerabilidade do indivíduo, por-
tanto, é o ponto-chave desta discussão. E um 
grupo vulnerável, historicamente sujeito às 
mais diversas atrocidades, é precisamente o 
dos prisioneiros, em especial aqueles condena-
dos à morte.

A história moderna mostra que prisioneiros, 
condenados ou não à morte, foram objeto de 
pesquisas científicas. Prisioneiros voluntários 
eram submetidos à pesquisa em troca de uma 
redução de pena, por exemplo. Já os conde-
nados à morte eram submetidos a pesquisas 
científicas mediante justificativas religiosas 
ou diante de sua utilidade oferecida à socie-
dade, ou seja, como forma de quitar sua dívi-
da perante a sociedade. A premissa de que a 

pesquisa em seres humanos seria essencial 
para o progresso científico, e que, muitas 
vezes, seria necessário o prejuízo ou sacrifí-
cio de alguns para alcançar o benefício de 
muitos, também foi um dos argumentos usa-
dos para justificar essa prática, em especial 
com prisioneiros. 

E foi justamente a vulnerabilidade desses in-
divíduos que fez com que pesquisas com este 
grupo não fossem incomuns. Na Alemanha 
nazista, durante a Segunda Guerra Mundial, 
por exemplo, os campos de concentração tor-
naram-se verdadeiros laboratórios de pesqui-
sas científicas, cuja prática abusiva e desuma-
na acabou por indignar o mundo no pós-guer-
ra, estimulando a formulação e adoção de 
vários instrumentos regulatórios. O conheci-
mento sobre o teor dessas pesquisas contri-
buiu para instituir princípios éticos que dire-
cionassem e conduzissem os estudos científi-
cos em seres humanos.

Em vista disso, a recomendação da manifesta-
ção de concordância expressa do indivíduo 
passou a integrar o rol de princípios norteado-
res da pesquisa científica envolvendo seres 
humanos, como dispôs o item 1 do Código de 
Nüremberg 15 de 1947, primeiro diploma 
internacional de ética tratando de pesquisas 
com seres humanos: o consentimento precisa 
ser livre, e o sujeito de pesquisas precisa ser 
legalmente capaz de fornecer seu consenti-
mento, podendo, inclusive, desistir em qual-
quer momento da pesquisa. 

O Código de Nüremberg estabelece também a 
necessidade de transparência sobre os métodos 
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que serão usados e riscos decorrentes da pes-
quisa a que o indivíduo irá se submeter, insti-
tuindo verdadeira responsabilidade pessoal do 
pesquisador. Curiosamente, veta a possibilida-
de de conduzir pesquisa que possa causar 
morte ou dano irreparável a menos, talvez, 

naqueles experimentos nos quais os realizadores tam-

bém sejam os sujeitos de pesquisa 16. 

Além disso, o documento afirma que os resul-
tados da pesquisa devem ser benéficos à socie-
dade sem, contudo, implicar em risco pessoal 
maior para o sujeito que a ela se submete. 
Especifica que a pesquisa só pode ser empre-
endida se os resultados não puderem ser alcan-
çados de outro modo. Determina ser preciso 
evitar danos e sofrimentos desnecessários, físi-
cos e mentais, estipulando também que não 
deverão ser realizadas pesquisas caso se possa 
supor que resultarão na morte ou na invalidez 
permanente de seus participantes, podendo, 
inclusive, ser interrompidas pelo próprio pes-
quisador a qualquer momento, caso considere 
necessário. Além disso, o pesquisador deve 
interromper o experimento caso perceba que 
sua continuidade pode resultar em lesão, incapa-
cidade ou morte para o sujeito 15.

O documento a seguir produzido em nível 
mundial para regular a ética nas pesquisas é a 
Declaração de Helsinki 16, elaborada em 1964 
no âmbito da Assembleia Médica Mundial 
(AMM) e várias vezes revisada: em 1975 
(Tóquio/Japão); 1983 (Veneza/Itália); 1989 
(Hong Kong/China); 1996 (Sommerset West/
África do Sul); 2000 (Edimburgo/Escócia); 
2002 (Washington/EUA); 2004 (Tóquio/
Japão) e 2008 (Seul/Coreia do Sul).

Além de reiterar os princípios consagrados 
pelo Código de Nüremberg, a Declaração de 
Helsinki trata – já na introdução da versão 
original – da importância da pesquisa para 
o incremento do conhecimento científico e para 
ajudar a humanidade. Apresenta recomen-
dações para a pesquisa clínica, em especial, 
diferenciando as pesquisas com propósito 
essencialmente terapêutico daquelas de cunho 
puramente científico, estabelecendo a prote-
ção da vida e da saúde do paciente, máxi-
mas que devem ser respeitadas pelo pesqui-
sador. Cumpre salientar, entretanto, que a 
última alteração em 2008 abriu precedente 
para o double standart com a revisão dos 
artigos 29 e 30.

Em 1966, a Assembleia Geral das Nações 
Unidas elaborou o Pacto Internacional dos 
Direitos Civis e Políticos (Pidesc) 17, em vigor 
desde 1976, que estabeleceu no art. 7°: (...) 
ninguém será submetido, sem seu livre consen-
timento, a experiências médicas ou científicas. 
Em 1993, foram elaboradas as Diretrizes Éti-
cas Internacionais para Pesquisas Biomédicas 
Envolvendo Seres Humanos 18, pelo Conselho 
para Organizações Internacionais de Ciên-
cias Médicas (Cioms), com a colaboração da 
Organização Mundial da Saúde (OMS), em 
Genebra, exigindo que pesquisas com seres 
humanos devam sempre passar por revisão de 
uma comissão de ética em pesquisa. Em 
2005, a Declaração Universal sobre Bioética e 
Direitos Humanos 19 buscou identificar prin-
cípios universais pautados em valores éticos 
no que tange ao desenvolvimento científico e 
tecnológico, isto é, garantindo a liberdade da 
pesquisa sem perder de vista a proteção dos 
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direitos fundamentais dos seres humanos, 
inclusive das populações mais vulneráveis. 

Como visto, ainda que todos esses documen-
tos especifiquem os padrões éticos que devem 
orientar a pesquisa com seres humanos, acre-
ditamos que o mesmo raciocínio possa ser 
aplicado à questão em tela neste artigo – a 
doação compulsória de órgãos de condenados 
à pena de morte. Em um e em outro caso, 
verifica-se que o respeito à autonomia deve 
guiar o projeto e a prática. Especificamente 
no que tange ao enfoque deste artigo, deve-se 
considerar que, ainda que a pena de morte 
não seja aplicada no Brasil e que o Projeto de 
Lei 3.857/04 tenha sido arquivado, é rele-
vante para o estudo dos conceitos bioéticos 
de autonomia e vulnerabilidade refletir sobre 
a doação compulsória de órgãos, no que se 
refere aos prisioneiros condenados à morte, 
bem como sobre os significativos conflitos 
bioéticos que surgem dessa possibilidade.

O que poderia justificar 

eticamente a doação compulsória 

de órgãos de condenados?

Berlinguer e Garrafa 20 alertam para o fato de 
que o alto preço dos órgãos no mercado interna-
cional poderia ocasionar um estímulo monetário à 
multiplicação das execuções e denunciam a venda 
de órgãos de prisioneiros condenados à morte 
em Cantão (China), amplamente divulgada 
pela revista Lancet, pela imprensa italiana e por 
documentário produzido pela British Broadcas-

ting Corporation (BBC) 21. Explicam que, por 
razões religiosas, os transplantes em Hong 
Kong eram particularmente difíceis. As con-

vicções religiosas locais eram as de que a alma 
de um indivíduo cujo corpo fora desmembrado 
não encontraria paz depois da morte. Confor-
me os autores, a China não negou que as exe-
cuções possam ter aumentado para ajudar a 
suprir a demanda de órgãos local, mas alegou 
tratar-se de casos isolados. As autoridades chi-
nesas ainda disseram que os prisioneiros con-
denados haviam concordado com a retirada dos 
órgãos, antes da execução da pena de morte.

Frente a situações como essa, que apontam 
para a escassez de órgãos para transplantes, o 
principal argumento apresentado pelos defen-
sores da doação compulsória, especificamente 
com relação a prisioneiros condenados à 
morte, é o de que um indivíduo condenado à 
pena de morte poderia, assim, contribuir com 
a sociedade, doando seus órgãos. Já que sua 
morte é certa, ao menos outras vidas pode-
riam ser salvas. Essa conduta poderia ser con-
siderada ética? Tratar-se-ia de abuso contra a 
liberdade individual ou de justiça social? 

A corrente ético-filosófica que poderia ser uti-
lizada para fundamentar tal conduta é conhe-
cida como ética consequencialista ou ética 
prática. Vale dizer, no entanto, que a referida 
ação só seria permitida se observasse algumas 
condições. Peter Singer 22 explica que viver 
eticamente está ligado às justificativas e a 
razão de ser de determinada conduta. Uma 
conduta, para ser considerada ética, deveria 
observar o benefício universal, não apenas o 
de certo grupo ou indivíduo. Para Singer 23, a 
ética se fundamenta num ponto de vista univer-
sal, o que não significa que um juízo ético parti-
cular deve ser universalmente aplicável, admitin-
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do uma forma de utilitarismo. Segundo a ética 
utilitarista (ou assemelhadas, por exemplo, a 
ética consequencialista), a doação compulsó-
ria de órgãos seria justificável e eticamente 
correta desde que os benefícios dela advindos 
superassem os malefícios causados por sua 
imposição. Nesse caso, devemos considerar 
não apenas os benefícios alcançados para a 
sociedade mediante determinada conduta, 
mas também os malefícios, e, portanto, é 
imprescindível sopesá-los a fim de verificar o 
que seria, no final das contas, melhor.

No entanto, como vimos, tais justificativas 
foram amplamente utilizadas em experiências 
com seres humanos ao longo da história, 
experiências essas que certamente violaram 
direitos fundamentais do indivíduo, como, 
por exemplo, o de dispor da própria vida e do 
próprio corpo (autonomia), bem como princí-
pios, nesse caso menores, de altruísmo e soli-
dariedade. Enfim, violou-se o respeito míni-
mo que um ser humano deve ao outro. Não se 
pode dizer que o benefício advindo de tais 
abusos teria compensado seus malefícios. 
Igualmente, não nos parece que o utilitarismo 
suportaria de modo geral a doação compulsó-
ria de órgãos, especialmente de condenados ou 
presos (condenados ou não à pena de morte), 
justamente em vista de sua vulnerabilidade e 
das consequências nefastas que poderiam advir 
de tal política. Aceitar tal conduta poderia nos 
levar até à cumplicidade na execução de cri-
mes contra a humanidade, conforme a posi-
ção de alguns. Pois, como assevera Kant, o 
imperativo categórico implica no dever de agir 
somente segundo uma máxima tal que se 
possa querer que se torne lei universal 24.

Considerações finais

Em vista do exposto, podemos desde já vislum-
brar os obstáculos que podem advir de uma pre-
sunção de doação por parte de qualquer um. 
Com relação a presos, o caso torna-se ainda mais 
complexo. Tratar-se-ia aqui realmente de con-
sentimento presumido, como muitos apontam? 
Impor a presos uma presunção de doação de órgãos 
não seria, na verdade, consagrar uma doação 
compulsória, em vista de sua condição de particu-
lar vulnerabilidade? Além da pena a que foram 
condenados, saber que terão seus órgãos removi-
dos após sua execução, em se tratando de conde-
nados à pena de morte, não seria per se uma 
nova punição por um crime pelo qual já haviam 
sido condenados, um verdadeiro bis in idem? O 
Estado, então, restringe a autonomia do cida-
dão, impondo-lhe a pena máxima (atentando 
contra sua própria vida), e ainda retira-lhe os 
órgãos contra sua vontade (ou diante de uma 
vontade sinteticamente construída). Ao aceitar 
tais condutas, a sociedade estaria sendo cúmplice 
de crimes? Tratar-se-ia mesmo de justiça social?

Não nos parece ser este o caso, pois entende-
mos que os argumentos levantados ao longo 
do texto devem observar sempre o respeito ao 
ser humano e sua autonomia, como parâme-
tros para a justiça social. Mesmo admitindo-
se que a doação compulsória de órgãos aten-
desse à justiça social sob algum tipo de argu-
mento utilitarista, somente poderia ser aceitá-
vel se trouxesse mais benefícios universais do 
que malefícios. Entretanto, é extremamente 
difícil quantificar tais benefícios e malefícios, 
levando-se em conta a sociedade (pro societa-
tis) ou o indivíduo.
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O respeito ao ser humano é preceito funda-
mental para nortear a conduta dos seres 
humanos e precisamos considerar seus dois 
aspectos essenciais – a autonomia do indiví-
duo e o sentimento de altruísmo que existe 
(ou deveria existir) na doação de órgãos e 
tecidos – para identificar as circunstâncias 
em que é eticamente correto extrair seus 
órgãos para transplante. Em vista desses 
aspectos e sua relevância na construção da 
noção de respeito humano, somente poderia 
ser admitida a retirada de órgãos de conde-
nados à morte após seu livre e expresso con-
sentimento. O que, em tal situação de coer-
ção a priori, pode ser extremamente difícil ou 
mesmo impossível de conseguir. O mesmo se 
aplica no caso de condenados a pena supe-
rior a 30 anos.

Em face do valor que cada indivíduo tem per 
se, em razão da necessidade de fortalecer a 
liberdade individual, integridade física e digni-
dade do ser humano, e pelo risco de abusos e 
injustiças que a doação compulsória de órgãos 
de presos condenados à morte (e vale dizer, a 
condenados a penas superiores a 30 anos, 
como pretendia o projeto de lei no Brasil) 
pode causar nesse grupo extremamente vulne-
rável, acreditamos não ser possível admiti-la 
sem que o doador e sua família sejam devida-
mente esclarecidos a respeito e consintam 
expressamente com a doação, de modo que 
sua vulnerabilidade não constitua um óbice a 
sua livre convicção.

Em outras palavras, com relação à doação de 
órgãos, não nos parece justificável aplicar a 
condenados um regime diferente daquele apli-
cado aos cidadãos no gozo pleno de seus direi-
tos – o que seria uma prática discriminatória. 
O livre e expresso consentimento de qualquer 
indivíduo deve ser sempre autônomo e funda-
do em suas próprias convicções.  Entretanto, 
não se pode também esquecer que esse grupo 
vive de fato uma situação desigual em relação 
aos demais cidadãos por estar privado da liber-
dade e aprisionado em uma instituição. Em 
tais condições os prisioneiros devem ser vistos 
e tratados na singularidade de sua desigualda-
de em relação à cidadania plena, ao menos no 
que concerne à doação de órgãos. Devem ser 
protegidos de qualquer ação coercitiva do 
Estado como forma de garantir-lhes justiça 
social, considerada, nesse caso, a peculiarida-
de de sua situação.

No que tange à disparidade entre a oferta e a 
demanda de órgãos para transplantes, consi-
deramos que a informação e a conscientização 
individual e coletiva da sociedade seriam, na 
verdade, as melhores maneiras de aumentar a 
oferta de órgãos, não só post mortem, mas 
também inter vivos. Tendo papel essencial na 
construção do ideal social de solidariedade e 
do sentimento de altruísmo, que podem flo-
rescer em qualquer um, essas formas de doa-
ção espontâneas podem contribuir não só para 
salvar vidas, mas para fomentar o respeito 
mútuo entre os seres humanos.
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Resumen 

La donación compulsoria de órganos de presos condenados a muerte: un análisis 
desde la perspectiva de la bioética 

Este artículo pretende debatir la donación compulsoria de órganos de presos condenados a 

muerte en vista de la demanda de órganos y tejidos que ultrapasa mucho la oferta y genera la 

necesidad de encontrar medios para aumentar el número de donaciones. Defiende que la 

donación compulsoria de órganos de condenados a muerte debe ser entendida como una 

violación de derechos humanos y no como un medio de justicia social. Discute la amplitud del 

principio del respeto al ser humano, abordando la autonomía del individuo y su competencia, y 

el sentimiento de altruismo en vista de la legislación brasileña delante de la vulnerabilidad de los 

condenados delante de la legislación internacional sobre este tema.

Palabras-clave: Donación de órganos. Derechos humanos. Bioética.

Abstract 

The compulsory donation of organs and the death row inmates: an analysis from 
bioethics’ standpoint (through the perspective of bioethics)

This article aims at debating the compulsory donation of organs by death row inmates in view of 

the demand for organs and tissues for transplants that is far higher than their supply, which leads 

to the necessity to find ways to increase donations. This article advocates that compulsory 

donation of organs by death row inmates should be understood as human rights violation, 

instead of a measure to foster social justice. It discusses the scope of the principle of human 

respect, approaching individual self-determination and its competence, as well as the feeling of 

altruism in light of the Brazilian legislation and in view of death row inmates’ vulnerability under 

the international legislation on such theme.

Key words: Organ donation. Human rights. Bioethics.
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